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Ao PROJETO DE LEI N.o 1645~S:e~ 3~~~~~':l':l-\()
que "Altera a Lei nO 4.266, d~;;i{\qre
dezembro ~e 2008, que dispõe sobre a
contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, nos termos
do art. 37, IX, da Constituição Federal, e
dá outras providências",.

ASSESSORIA DE PLENA RIO
APROVADO(A)

r~ Se5s~o Ordináll;J de~II.L/L2..
tJ Sessao Extraordínália de I I__~_~~.:.." _ -1,0;; --

ASSíííATüRA fiA

Insira-se o seguinte artigo 2° na proposição, renumerando-se as
demais.

"Art. 2°. As atividades-meio realizadas nos órgãos públicos do
Distrito Federal, passíveis de terceirização na forma da legislação federal em
vigor, não podem ser objeto de contratação na forma disciplinada na Lei n.o
4.266, de 11 de dezembro de 2008."

JUSTIFICAÇÃO

o texto é a materialização da emenda oral que apresentei à
Comissão de Constituição e Justiça na 32a Reunião Ordinária, realizada em
26.11.2013.
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